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Mem. n° 270/2018-DIMEC/SINFRA/UNIFESSPA

À Diretoria de Compras, Contratos e Convênios

Marabá, 21 de março de 2018.

ASSUNTO: Autorização para abertura de processo de sanção referente à Ata de
Registro de Preços n.° 11/2018.

Senhor Diretor,

Tendo em vista a dificuldade na resolução de problemas referentes a execução da

Ata de Registro de Preços n.° 011/2018, que tem por objeto a contratação de serviços de

engenharia em todos os campi da Unifesspa, conforme dossiê administrativo anexo,

solicito autorização para abertura de processo administrativo para aplicação de sanções à

empresa SHIFT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ:

06.101.004/0001-42, pelos seguintes motivos:

•  O pregão 33/2017 possui um termo de referência de grande complexidade
que exigiu grande concentração de esforços da equipe técnica da DIMEC para a sua
elaboração, além das retificações feitas no decorrer do trâmite processual. Isto evidencia
o planejamento traçado em virtude da importância desta contratação;

•  A empresa contestou o resultado da licitação 33/2017 Unifesspa através da
interposição de recurso - direito do licitante previsto na Lei 8666/93 - que foi aceito
atrasando a finalização do certame. Findada a licitação, a referida empresa foi vencedora
do processo licitatório para o Grupo 2 após a reavaliação das propostas - Ata e recurso
anexo.

•  Foram marcadas diversas reuniões com a empresa que não compareceu a

nenhuma delas e somente justificou formalmente na data de hoje - anexo os ofícios 22 e
32 - Dimec-Sinfra-Unifesspa;

•  Até a presente data não houve início de nenhuma atividade referente as
Ordens de Serviço emitidas, sendo que todas elas são essenciais para o desenvolvimento
institucionais da Unifesspa, o que levou a Advertência por meio do Ofício 35 - Dimec-
Sinfra-Unifesspa - anexo.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Ig Rubrica,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ - UNIFESSPA ̂

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DO ESPAÇO CONSTRUÍDO - DIMEC

End. p/ corresp.: Folha 31, Quadra 07, Lote Especial, s/n.°. Bairro: Nova Marabá — Marabá, Pará, Brasil
— CEP 68507-590

Endereço do setor: Avenida dos Ipês, Sn, Nova Marabá, Marabá - PA
Telefone: (+ 55 94) 2101-7182 — E-mail: dimec@unifesspa.edu.br — www.dimec.unifesspa.edu.br

•  A Universidade está sofrendo grandes prejuízos considerando os

laboratórios, prédios administrativos, e áreas externas que necessitam de revitalização e

adaptação, além de diversas ações de engenharia que estão a meses aguardando os

serviços contratados desta Ata, fato comprovado pela data do início do processo

26/04/2017, fora a fase de planejamento que antecedeu a abertura;

•  O ofício 10/2018 - Shift - anexo é a resposta da empresa que solicita a

rescisão contratual da Ata, demostrando seus motivos. No entanto, esta fiscalização

entende que a não implementação desses serviços frustra todo um planejamento de

execução dos serviços comuns de engenharia desta Universidade, e exige e solicita a

aplicação de todas as penalidades cabíveis previsto no termo de referência, a ponto de

salientar possível má-fé da empresa na participação da licitação, pois a empresa não

chegou a executar nenhuma Ordem de Serviço.

Fiscalização:

Rafael Wanzeler - Siape - li 18399
Eng. Civil - Unifesspa

Alexsander Zen - Siape - 2994759
Eng. Civil - Unifesspa

De acordo da Chefia:

De acordo da Sinfra:

Estou à disposição para esclarecimentos.

Secretário de InfraestaiiTlni
Portaria 1.108/2016 - Unifeispa

CAU/PA: Al 16036-2

De acordo, encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios para providências.

Assinatura e carimbo do

Compras Contratos e Convgg^^j^/unifesspa
Port. N» 1,499/2017-GR


